
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO X                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 29 DE SETEMBRO DE 2016                       Nº 183

 

EXECUTIVO/GABINETE

DECRETO Nº 646, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 471.000,00 e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização contida no artigo 8º 

inciso III da Lei Municipal nº 1.555, de 30 de Dezembro de 2015, combinado com o 

artigo 40 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício, Crédito suplementar no valor de 

R$ 471.000,00 (Quatrocentos e setenta e um mil reais), para atender as dotações, 

conforme relatório em anexo.

Art. 2º. Os recursos para fazer cobertura às despesas criadas no artigo 

anterior deste decreto são previstos no art. 43, inciso III da Lei Federal de nº 

4.320/1964, conforme especificação abaixo:

REMANEJAMENTO      R$ 471.000,00

TOTAL                             R$ 471.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a 27 de setembro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de setembro de 2016.

195º da Independência e 128º da República

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

TALITA KAROLINA DANTAS

Diretora-Presidenta do SAAE

ANEXO I

RELATÓRIO

UNIDADE: 80 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

PROJ/ATIVIDADE: 2068 MANUT DAS ATIVIDADES DO SAAE

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

TALITA KAROLINA DANTAS

Diretora-Presidenta do SAAE

* Republicado por incorreção.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 213/2013

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35
Contratada: Escala Engenharia Ltda CNPJ. nº 05.811.982/0001-15
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUTE CONTRATUAL  O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a adequação do valor originalmente contratado, com o acréscimo de R$ 
35.824,26 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e sete 
centavos) no que se refere aos boletins da 8ª, 9ª e 10ª medições com amparo na 
Cláusula Décima Sexta do referido contrato, em decorrência da repactuação solicitada 
pela empresa contratada, no art. 5º do Decreto nº 2.271/1997 e no art. 65 da Lei 
8.666/93, com fundamento na dilação do tempo previsto que ultrapassou um ano e 
glosa financeira, gerando abalo no equilíbrio econômico financeiro de preços, 
conforme demonstração analítica dos cálculos, parecer contábil e demais documentos 
juntado aos autos, utilizando o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) para 
tais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas 
com o presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Lei de 
Dotação Orçamentária Municipal: Unidade: 02.026 - Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento - Programa de Trabalho: 2.136 - 
Urbanização e Transformar – Natureza da Despesa: 44.90.39 - Serviços de Terceiros 
PJ e 44.90.51 – Obras e Instalações – Fontes: 110/120.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de Setembro de 2016.
Leonardo Medeiros de Paula p/ contratante

André Cerveira de Faria p/ contratada

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 213/2013

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35
Contratada: Escala Engenharia Ltda CNPJ. nº 05.811.982/0001-15
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUTE CONTRATUAL  O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a adequação do valor originalmente contratado, com o acréscimo de R$ 
95.774,11 (noventa e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e onze) no que se 
refere aos boletins da 11ª, parte da 12ª e 13ª medições com amparo na Cláusula 
Décima Sexta do referido contrato, em decorrência da repactuação solicitada pela 
empresa contratada, no art. 5º do Decreto nº 2.271/1997 e no art. 65 da Lei 8.666/93, 
com fundamento na dilação do tempo previsto que ultrapassou um ano e glosa 
financeira, gerando abalo no equilíbrio econômico financeiro de preços, conforme 
demonstração analítica dos cálculos, parecer contábil e demais documentos juntado 
aos autos, utilizando o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) para tais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas 
com o presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Lei de 
Dotação Orçamentária Municipal: Unidade: 02.026 - Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento - Programa de Trabalho: 2.136 - 
Urbanização e Transformar – Natureza da Despesa: 44.90.39 - Serviços de Terceiros 
PJ e 44.90.51 – Obras e Instalações – Fontes: 110/120.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de Setembro de 2016.
Leonardo Medeiros de Paula p/ contratante

André Cerveira de Faria p/ contratada

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29090001/2016

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Karla Narjara 
Dantas de Oliveira - ME - OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e limpeza – 
VALOR GLOBAL: R$ 267,90 (duzentos e sessenta e sete reais e noventa centavos) – 
DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2016 – 
Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 3.3.90.30 – 
Material de Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 29 de setembro de 
2016 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Karla Narjara 
Dantas de Oliveira - CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO 15090001/2016

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: RPM 
Recicladora Paraiso de Metais Ltda. - ME - OBJETO: Aquisição de Dispositivos de 
Supressão e Aplicadores – VALOR GLOBAL: R$ 11.165,00 (onze mil, cento e sessenta 
e cinco reais) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – 
Exercício 2016 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 
3.3.90.30 – Material de Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 15 de 
setembro de 2016 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – 
Jideval Pereira Carmo – CONTRATADO.
*Republicado por incorreção

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ANULAÇÃO CRÉDITO 

SUPLEMENTAR 

449052 – EQUIPAMENTOE 
MAT.PERMANENTE 

R$ 471.000,00 
 

 

339141- CONTRIBUIÇÕES   R$ 471.000,00 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

SAAE/LICITAÇÃO



PÁGINA 02

SAAE

29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 03 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 04 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 05 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 06 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 07 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 08 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 09 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 10 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 11 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 12 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 13 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 14 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 15

IPREV

29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 16 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 17 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 18 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 19 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 20 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 21 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 22 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 23 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 24 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 25 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 26 29 DE SETEMBRO DE 2016



 

PÁGINA 27 29 DE SETEMBRO DE 2016
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